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RESUMO 

 
 
 

O presente trabalho refere-se as constantes transformações da sociedade e as 
conquista que a família homoafetiva adquiriu até o presente momento. As conquistas 
sucessórias do casamento em seu ordenamento jurídico entre eles a aceitação do 
Supremo Tribunal Federal (STF) e o Supremo Tribunal de Justiça (STJ) em 2011 com 
o primeiro casamento realizado em Jacareí  e a Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), a analogia dos juízes e desembargadores, os princípios Constitucionais 
adquiridos na Constituição Federal de 1988 e sua analogias modificando o conceito 
de Direito de Família para o  Direito das Famílias e dando plena comunhão de vida as 
pessoas através do afeto. Os Marcos no decorrer dos anos como a Desembargadora 
aposentada e doutrinadora Maria Berenice Dias em ser a primeira a apoiar as 
diversidade do casamento. Vários doutrinadores renomados são citados no texto 
dando credibilidade ao conteúdo ao qual certamente irá fazer com que cada um reflita 
e perceba que essas conquistas foram modificadas aos poucos ao longo dos anos e 
que o princípio da igualdade e da Dignidade da vida humana previsto na Constituição 
garante uma maior eficácia no ordenamento jurídico e na sociedade atual. 

 
 
 
 
 
Palavra-chave: STF. STJ. CF. CNJ. 
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ABSTRACT 

 
 

 

The present work refers to the constant transformations of society and the 
achievements that the homosexual family has acquired until the present moment. The 
successive achievements of marriage in its legal system, including the acceptance of 
the Supreme Federal Court (STF) and the Supreme Court (STJ) in 2011 with the first 
marriage held in Jacarei and the Resolution of the National Council of Justice (CNJ), 
the analogy of judges and judges, the constitutional principles acquired in the Federal 
Constitution of 1988 and their analogies modifying the concept of Family Law to Family 
Law and giving people full communion of life through affection. Mark over the years as 
retired Judge Maria Berenice Dias to be the first to support the diversity of marriage. 
Several renowned doctrineers are cited in the text giving credence to the content that 
will surely make each one reflect and realize that these achievements have been 
gradually modified over the years and that the principle of equality and dignity of human 
life laid down in the Constitution guarantees greater effectiveness in the legal system 
and in today's society. 

 
 
 
Keyword: STF. STJ. CF. CNJ. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Esse trabalho refere-se a família homoafetiva que através dos anos, essa 

classe minoritárias conquistou um espaço na sociedade atual. 

Essa classe minoritária reflete o amplo avanço no judiciário desde 2011, onde 

foi seu marco perante ao Estado de São Paulo e ao país. 

Embora saibamos que reflexos dos costumes anteriores aos novos tempos 

ainda prevalecem, abriu um leque de possibilidades de conceitos de afeto, ao outro 

indivíduo do qual além de surgir a comunhão plena de vida, na família homoafetiva 

pode também prevalece a comunhão plena de vida, entre outros tipos de família, como 

por exemplo a família monoparental  que seria basicamente a mãe ou pai com sua 

prole ou qualquer outro parente que por lei tenha tutela  jurídica perante ao menor, 

entretanto essa pessoa deve ser somente ela e o menor, assim caracteriza a família 

monoparental, onde existe somente uma pessoa responsável pelo menor, perante a 

autoridade competente, que abrange esse novo conceito entre outras. Deve ser 

considerado também o tempo do relacionamento entre ambos, sua relação de afeto 

diário entre os dois, comprovar perante ao órgão competente para que não haja dúvida 

de seus sentimentos de seu companheirismo perante ao outro companheiro. 

 O conceito de família estipulado no código de 1916 do Código Civil foi 

modificado em 2011 no Código civil de 2002, onde o conceito se torna inúmeras 

possibilidade de família, sendo que o Direito de Família passa a ser chamado no plural 

atualmente. 

A conquista da sociedade atual, com os seus reflexos inerente ao conflito do 

passado para o futuro, esclarecendo os paradigmas que a sociedade nos impõe os 

novos conceitos minoritários de família  através dos costumes e das leis anteriores, 

que refletem o modo de como as pessoas agem até os dias atuais, por estarem 

acostumadas com a forma de agir diariamente os indivíduos mais vividos tem uma 

maior dificuldade de aceitação das mudanças relacionadas a diversos assuntos entre 

eles o casamento homoafetivo. 
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2. A HOMOSSEXUALIDADE 

 

Conceito: 

A homossexualidade segundo os doutrinadores: Maria Berenice Dias e Anthony 

Giddens, é definido tanto pelo comportamento sexual do indivíduo quanto por seus 

sentimentos e atração em relação a outras pessoas do mesmo sexo biológico que o 

seu, ou ainda pela sua autoidentificação como homossexual. (GIDDENS,1993, p.25 

apud DIAS,2014, p.42). 

Segundo a ex - desembargadora e jurista Doutora Maria Berenice Dias, em seu 

livro refere-se que a homossexualidade existe a muitos anos, conforme a afirmativa é 

atribuída a Goethe: a homossexualidade é tão antiga como a heterossexualidade. 

Certo que se trata de uma realidade conhecida desde a origens da humanidade. 

Apesar de na maioria das vezes não ser admitida, nenhuma sociedade jamais ignorou 

sua presença.  (DIAS, 2014, p. 46). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que na antiguidade o 

relacionamento homossexuais entre homens tinha presença destacada. Nas grandes 

civilização antigas - cuja o pensamento definiu a cultura ocidental - a 

homossexualidade sempre foi amplamente aceita. (DIAS,2014, p.46). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias alude em seu livro que 

representava estágio de evolução da sexualidade, das funções definidas para os 

gêneros e para as classes. (Souza,2011, p.112 apud DIAS,2014, p.46). 

Os doutrinadores doutor Humberto Rodrigues e doutora Maria Berenice Dias 

menciona que na Grécia antiga e Roma antiga e também no império Romano, existia 

como o nome de pederastia (que significava a prática sexual entre um homem e um 

rapaz mais jovem) (dicionário Houaiss), onde era ocupado como um ritual sagrado. 

(RODRIGUES,2004, p.36 apud DIAS,2014, p.46). 

Conforme os doutrinadores doutor Paulo Lotti Vecchiatti e doutora Maria 

Berenice Dias explica em seus livros que esse relacionamento entre os homens era 

valorizado o ¨polo ativo¨ da relação. Isso porque o machismo, já naquela época, 

identificava o ato sexual ativo como postura masculina, sendo o ¨polo passivo¨ como 

postura feminina. (VECCHIATTI,2013, p.42 apud DIAS,2014, p.47). 
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Os doutrinadores doutor Paulo Lotti Vecchiatti e doutora Maria Berenice Dias 

alega que havia uma diferença fundamental entre gregos e romanos: os homens 

gregos cortejavam os meninos de seu interesse, com agrados que visavam persuadi-

los a reconhecer sua honra e suas boas intenções; entre os romanos, o amor por 

meninos livres era proibido, uma vez que a sexualidade desse povo estava 

intimamente ligada à dominação. Assim, era-lhes permitido apenas o amor por jovens 

escravos. (VECCHIATTI,2013, p.45 apud DIAS,2014, p.49). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que a classe superior assumia 

a postura ativa no relacionamento e a classe inferior a postura passiva, abrangia tanto 

a Babilônia e a China, mas nunca houve relatos entre mulheres naquela época. (DIAS, 

2014, p.49). 

Os doutrinadores doutor Anibal Guimarães e a doutrinadora Maria Berenice 

Dias relata que o surgimento do Cristianismo as coisas mudaram. A influência greco-

romana se dissipou e o mito Sodoma e Gomorra ganhou espaço, especialmente nas 

religiões judaico-cristãs, para se tornar um dos principais argumentos daqueles que 

são contrários às práticas homossexuais. (GUIMARÃES,2011, p.31 apud DIAS,2014, 

p.50). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias transcreve em seu livro que na 

idade média era considerado união heterossexual sagrada o ato sexual entre homens 

e mulheres com as bênçãos do casamento, perante a igreja a virgindade era cultivada 

pela mulher até o sacramento do matrimônio, entretanto o ato mais presente de 

homossexuais estava dentro de mosteiros e nos acampamentos militares, a igreja por 

meio da Santa Inquisição, a maior perseguidora dos homossexuais. (Brandão,2002, 

p.35 apud DIAS,2014, p.50). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias refere-se em seu livro que o 

primeiro Código Ocidental prescreveu a pena de morte à sua prática para os 

homossexuais através do III Concílio de Latrão, de 1179, sendo a época mais severa 

contra os homossexuais. (DIAS,2014, p.50). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias relata que a igreja Católica não 

considera as relações entre as pessoas do mesmo sexo um ato de Deus, preservando 

a concepção do início do mundo com Adão e Eva: a essência da vida é o homem, a 

mulher e sua família. (DIAS,2014, p.51). 
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A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias escreve que no Brasil, até a 

Proclamação da República o cristianismo era e religião oficial. Tendo a influência 

social mais forte do que as demais religiões, sendo aceitável a relação entre os 

heterossexuais e inaceitáveis entre os homossexuais, como condutas imorais e 

inaceitáveis. (DIAS,2014, p.52). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias transcreve que a doutrina Católica 

só aprova as relações heterossexuais dentro do matrimônio, sendo o contrato restrito 

ao casamento e exclusivamente para fins procriativos. (DIAS,2014, p.52). 

Conforme os doutrinadores doutor Roberto Arrida Lorea e a doutrinadora Maria 

Berenice Dias a constituição atual prevê a liberdade de escolha de religião e não 

podendo o Estado impor qualquer religiosidade ou ausência dela é violação da 

liberdade. (LOREA,2011, p.37 DIAS,2014, p.52). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice dias cita que as religiões como: as 

evangélicas, católica, protestantes e adeptos de outras crenças e credos. (Dias, 2014, 

p.53). 

Enfim, todas as pessoas, a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias relata 

que querem somente o direito de ser felizes. Não é admissível que a convicções de 

origem religiosa possam inibir a busca de soluções dentro do sistema jurídico. 

(DIAS,2014, p.53). 

Os doutrinadores doutor José Luiz Ragazzi, doutor Sérgio Luiz José Bueno e a 

doutora Maria Berenice Dias mencionam que o direito Homoafetivo, talvez mais do 

que quer outro movimento jurídico tendente a desatar desigualdades, a luta pela 

efetivação será difícil, pois o preconceito e a intolerância encontram forte 

enraizamento de cunho religioso e moral. Ainda que está máscara não reflita o que de 

melhor contenham a religião e a moral, inegável que é a veste da maioria. (RAGAZZI, 

2013.p.118 Apud DIAS,2014, p.53). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que a partir do século XX, 

especialmente no mundo ocidental, começou a fazer maior intolerância com a 

diversidade sexual, reflexo da proliferação de normas de proteção dos direito 

humanos. No mundo pós-moderno, em nome do respeito à diferença, foi construído 

um conceito plural de família. Daí Direito das Famílias. (DIAS,2014, p.54). 
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A doutrinadora Maria Berenice Dias refere-se que os costumes estão fazendo 

que a sociedade seja menos homofóbica, aderindo mais essa classe minoritária da 

qual está conseguindo seu espaço na sociedade como fundamental o direito à 

felicidade. Não pode o Estado deixar de cumprir sua real finalidade: fazer com que a 

família exerça o seu papel de garantir a cada um de seus membros o direito de ser 

feliz. Um Estado que não garanta tal promessa a todos, deixa de cumprir com sua 

obrigação ética. Afinal, é de todos o compromisso de respeitar a identidade de cada 

um. (DIAS,2014, p.54). 

Em seu livro a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias diz que o casamento 

gay sempre houve a rejeição construída historicamente como uma ameaça ao status 

¨a quo¨ perante a sociedade. Causando temores com a sobrevivência da instituição 

em seu papel de proteger a ordem social. (DIAS,2014, p.37). 

Conclusão: A Homoafetividade existe desde a antiguidade até os dias atuais, 

está inserida na sociedade tendo como reflexos seus preceitos e suas conquistas 

sendo descriminada pelas religiões, prevista na Constituição Federal de 1988, na qual 

atualmente deve ser aceita sem qualquer descriminação, respeitando a felicidade de 

cada indivíduo, baseado no direito erga ommes, a felicidade, independente da religião 

deve ser respeitada. 

 

2.1 Mudanças do Código Civil de 1916 para o Código Civil 2002, Conforme a 

Constituição 1988 

 

O doutrinador Gediel Candido de Araújo Junior cita que sob a égide do Código 

Civil de 1916, o casamento trazia diferentes direitos e obrigações para os cônjuges. 

O homem era o chefe da sociedade conjugal, o representante legal e provedor da 

família (art.233/1916), enquanto a mulher era apenas a sua colaboradora (art.1565 e 

1567, CC). (ARAÚJO JUNIOR,2017, p.8). 

O doutrinador doutor Gediel Claudino de Araújo relata o Código Civil de 1916 

regia apenas a família constituída através do casamento, entre o homem e a mulher, 

conhecida como a família tradicional, sendo esta considerada indissolúvel, os filhos 

que havia fora dessa relação era considerado como filhos ilegítimos por não serem 
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desse relacionamento, não era aceitável qualquer união que viesse a ter fora do 

casamento. (ARAÚJO JUNIOR,2017, p.8). 

Como podemos observar esse conceito foi antes da modificação feita pelo 

Supremo Tribunal Federal em 2011. 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que a Constituição Federal de 

1988 trouxe várias modificações entre elas adquirindo direitos de promover o bem de 

todos, sem preconceito de sexo. (BRASIL,1988 apud DIAS,2014, p.85). 

Previsto na Constituição Federal (CF) em seus artigos 3º,226§3º dando direitos. 

(BRASIL,1988). 

Em seu livro os doutrinadores doutor Washington de Barros Monteiro e Regina 

Beatriz Tavares da Silva cita que foi proferida no dia 05 de maio de 2011 o acórdão 

que julgou procedente a ADIN Ação Direita de Inconstitucionalidade n.4277 e a Ação 

direita de Inconstitucionalidade 132, nas quais era debatida a interpretação do 

art.1723 CC conforme a CF, passou a ser aplicada as uniões estáveis ou 

homoafetivas. (MONTEIRO; SILVA, 2016, p. 69). 

A primeiro certidão do casamento homoafetivo foi realizado em Jacareí -SP, no 

ano de 2011. Desde então foram conquistados direitos para o gênero.  

Sendo a Constituição Federal 1988 a soberana das demais leis, qualquer lei, 

decreto e normas que infringir está se tornando inconstitucional e não sendo valida, 

as demais leis infraconstitucionais devem ser vedada, em seu art.1º.(Brasil,1988). 

A doutrinadora Maria Berenice Dias afirma que todas essas transformações 

ensejam a mudança do próprio nome. Para significar o seu atual formato, ao invés de 

Direito de Família passou-se a falar em Direito das Famílias. (DIAS,2013, p.28 apud 

DIAS,2014, p.106). 

Como afirma a doutrinadora doutora Elizabeth Roudinesco, a família é amada 

e desejada por homens, mulheres e crianças de todas as idades, de todas as 

orientações sexuais e de todas as condições. (ROUDINESCO,2003, p.198 apud 

DIAS,2014, p.106). 

A doutrinadora Maria Berenice Dias alega que antes dessa conquista na qual o 

Supremo Tribunal Federal (STF) e o Supremo Tribunal de Justiça (STJ), julgou 

procedentes e reconhecendo a vara da família como competente para julgar, foi 
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arquivado inúmeros processos por indeferimento da petição inicial, por inépcia, 

extinção do processo sem resolução de mérito, alegando falta de legitimidade jurídica 

para dar andamento da ação, assim extinguindo o processo, alegava falta de previsão 

legal para o reconhecimento da união estável pleiteada. (DIAS,2017, páginas 182 - 

183) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias menciona em seu livro que as 

família homoafetivas foram conhecidas como sociedade de fato sociedade formada 

qualquer registro e capital, cujo o capital era constituído durante a convivência e 

esforço em comum para a aquisição de patrimônio. Quando adquirem bens a título 

oneroso ou gratuito, sendo também a comunhão de interesses. (DIAS,2017, p.186) 

A doutrinadora e desembargadora aposentada doutora Maria Berenice Dias 

cita que um dos impedimentos do processo era o conflito de competência que gerava 

entre as Varas Cíveis ou Varas da Família e a diversidade do sexo entre homens e 

mulheres pelo Código civil e a regulamentação da união estável, associando por 

analogia através da justiça Gaúcha, como entidade familiar, mantendo uma relação 

duradoura, pública e contínua, como se casados fossem. Antes dessa conquista na 

qual o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Supremo Tribunal de Justiça (STJ), julgou 

procedentes e reconhecendo a vara da família como competente para julgar, foi 

arquivado inúmeros processos por indeferimento da petição inicial, por inépcia, 

extinção do processo sem resolução de mérito, alegando falta de legitimidade jurídica 

para dar andamento da ação, assim extinguindo o processo, alegava falta de previsão 

legal para o reconhecimento da união estável pleiteada. (DIAS,2017, páginas 182 e 

183) 

Conclusão: No decorrer dos anos verificamos várias modificações tanto 

prevista na lei através da Constituição Federal de 1988, e perante a sociedade, 

observamos a valorização da mulher, da homossexualidade, o direito da liberdade de 

escolha, de afeto para constituir uma nova família através do afeto entre as pessoas, 

não sendo padrão somente um tipo de família, como a religiosa que no ano de 1916 

era regrado pela sociedade através do Código Civil vigente naquela época, não sendo 

o único meio de constituir uma família, ocorrendo a mudança do nome de Direito de 

Família para Direitos das Famílias, ampliando qualquer família que venha a ser 

constituída inclusive no caso da família homoafetiva.  
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2.2 Reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal e suas jurisprudências 

 

Os doutrinador doutor Washington de Barros Monteiro e doutora Regina Beatriz 

Tavares da Silva, menciona que proferido dia 05 de maio de 2011 o acórdão que 

julgou procedente a ADIN Ação Direta de Inconstitucionalidade n.4277 e a Ação direta 

de Inconstitucionalidade 132, nas quais era debatida a interpretação do art.1723 CC 

conforme a Constituição Federal 1988, passou a ser aplicada as uniões estáveis ou 

homoafetivas. (MONTEIRO; SILVA, 2016, p. 69). 

Tanto o Supremo Tribunal de Justiça (STJ), quanto ao Supremo Tribunal 

Federal (STF), concedem os direitos aos pares homoafetivo, os direitos decorrentes 

a união estável deve ser utilizado para lhe proporcionar a via do casamento civil, 

ademais porque a Constituição Federal determina a facilitação da conversão da união 

Estável em casamento art. 226, §3 (BRASIL.1988). 

Logo ao prosseguir julgamento, a Turma por maioria, deu provimento ao 

recurso para afastar o óbice relativo à igualdade de sexos e determinou o 

prosseguimento do processo de habilitação do casamento, salvo se, por outro motivo, 

as recorrentes estiverem impedidas de contrair matrimônio. (STJ, REsp 1.183.378/RS, 

Rel. Luiz Tomimatsu da Decisão: Chamadas, para julgamento em conjunto, a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 4.277 e a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental 132, após o voto do Senhor Ministro Ayres Britto (Relator), que julgava 

parcialmente prejudicada a ADPF (Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental), recebendo o pedido residual como ação direta de 

inconstitucionalidade, e procedentes ambas as ações, foi o julgamento suspenso. 

Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra 

Ellen Gracie. Falaram, pela requerente da ADI 4.277, o Dr. Roberto Monteiro Gurgel 

Santos, Procurador-Geral da República; pelo requerente da ADPF 132, o Professor 

Luís Roberto Barroso; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena 

Adams; pelos amici curiae Conectas Direitos Humanos; Instituto Brasileiro de Direito 

de Família -IBDFAM; Grupo Arco-íris de Conscientização Homossexual; Associação 

Brasileira de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais -ABGLT; Grupo de 

Estudos em Direito Internacional da Universidade Federal de Minas Gerais - GEDI-

UFMG e Centro de Referência de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis, Transexuais 
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e Transgênicos do Estado de Minas Gerais - Centro de Referência GLBTTT; ANIS -

Instituto de Bioética, Direitos Humanos e Gênero; Associação de Incentivo à 

Educação e Saúde de São Paulo; Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB 

e a Associação Eduardo Banks, falaram, respectivamente, o Professor Oscar Vilhena; 

a Dra. Maria Berenice Dias; o Dr. Thiago Bottino do Amaral; o Dr. Roberto Augusto 

Lopes Gonçale; o Dr. Diego Valadares Vasconcelos Neto; o Dr. Eduardo Mendonça; 

o Dr. Paulo Roberto lotti Vecchiatti; o Dr. Hugo José Sarubbi Cysneiros de Oliveira e 

o Dr. Ralph Anzolin Lichote. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 

04.05.2011. Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal conheceu da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental 132 como ação direta de 

inconstitucionalidade, por votação unânime. Prejudicado o primeiro pedido 

originariamente formulado na ADPF, por votação unânime. Rejeitadas todas as 

preliminares, por votação unânime. Em seguida, o Tribunal, ainda por votação 

unânime, julgou procedente as ações, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, 

autorizados os Ministros a decidirem monocraticamente sobre a mesma questão, 

independentemente da publicação do acórdão. Votou o Presidente, Ministro Cezar 

Peluso. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Plenário, 05.05.2011. 

Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Presentes à sessão os Senhores 

Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Ellen Gracie, Gilmar Mendes, Ayres Britto, 

Joaquim Barbosa, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli e Luiz Fuxs 

Felipe Salomão, j. 25.10.2011 (TARTUCE,2018, p.48). 

O doutrinador doutor Gadiel Claudino de Araújo Junior relata que se percebe 

diante deste quadro é que a sociedade ainda está aprendendo a conciliar as 

tendências modernas, que inclui, entre outros fatores, igualdade entre os sexos, maior 

liberdade sexual, uniões homoafetivas, menor influência da igreja com o espirito 

histórico e natural que envolve a união matrimonial. (ARAUJO JUNIOR,2017, p. 4). 

 

Os doutrinadores Washington de Barros Monteiro e doutrina Regina Beatriz 

Tavares da Silva o casamento surgiu em Roma usada na classe dominante (a 

nobreza, a aristocracia, os patrícios), consistia em uma cerimônia religiosa em que um 

pão de trigo era ofertado aos deuses, advindo daí o costume moderno do bolo de 

noiva (MONTEIRO; SILVA, 2016, p.65). 
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O doutrinador doutor Gadiel Claudino de Araújo Junior refere-se que no Brasil, 

país predominante católico, prevaleceu o casamento religioso até o ano de 1861, 

quando ingressaram imigrantes no país no qual diversificou as religiões, surgindo a lei 

regulamentando o casamento não católicos (ARAUJO JUNIOR, 2017, p.6). 

O doutrinador doutor Gadiel Claudino de Araújo Junior transcreve que somente 

com o decreto de 181 de 1890, o casamento civil obrigatório, que foi consolidado pelo 

Código Civil de 1916 e mantido no atual Código que no seu art. 1.512, declara que ¨o 

casamento é civil e gratuita a sua celebração¨. (ARAUJO JUNIOR, 2017, p.7). 

Art. 1.512  O casamento é civil e gratuita a sua celebração. 

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira 
certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja 
pobreza for declarada, sob as penas da lei. (BRASIL,2002) 

 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que antigamente considerava 

a família sendo única entidade familiar constituída através do casamento, sendo a 

primeira categoria e a segunda família seria constituída pela união estável 

hierarquizando os dois institutos. (DIAS,2014. p.195) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias relata em seu livro que o primeiro 

casamento realizado com a certidão de casamento homoafetivo aconteceu em Jacareí 

em 2011. O senhor José Sérgio Sousa Moresi e Luiz André Sousa Moresi entraram 

para a história do país. Eles formam o primeiro casal homoafetivo oficialmente 

reconhecido no país. Depois de confirmarem uma união estável em maio deste 

mesmo ano, os dois conseguiram na justiça o direito de se casar com registro em 

cartório. A conversão de união estável em casamento civil foi registrada na segunda-

feira (27), autorizada pelo juiz Fernando Henrique Pinto, da 2ª Vara da Família e das 

Sucessões de Jacareí, no Vale do Paraíba. De acordo com a decisão, o juiz baseou-

se em uma resolução histórica do Conselho de Direitos Humanos da Organização das 

Nações Unidas (ONU), destinada a promover a igualdade dos seres humanos, sem 

distinção de orientação sexual, aprovada em 17 de junho de 2011, e em uma recente 

decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), que equiparou a união estável 

homossexual à heterossexual e na igualdade de direitos entre todos os seres 

humanos. (DIAS,2014. p.196) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias relata que com isso os 

homossexuais passaram a casar via conversão da união estável, não havia como 
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negar-lhes acesso ao casamento direto. Isto porque, para a escritura pública de união 

estável nada é exigido. (DIAS,2014. p.196) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias menciona que o casamento só 

acontece por meio de intervenção estatal. Os noivos devem comparecer no Cartório 

de Registro civil e estar capacitado legalmente, ou seja, sem qualquer impedimento 

da lei, a intervenção do Estado é meramente declaratória da vontade manifestada pelo 

casal, querendo a condição de casados e os direitos e deveres impostos pela lei. 

(DIAS,2014. p.227) 

Art. 1.535 CC/2002. Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador 
especial, juntamente com as testemunhas e o oficial do registro, o presidente 
do ato, ouvida aos nubentes a afirmação de que pretendem casar por livre e 
espontânea vontade, declarará efetuado o casamento, nestes termos: "De 
acordo com a vontade que ambos acabais de afirmar perante mim, de vos 
receberdes por marido e mulher, eu, em nome da lei, vos declaro 
casados."(BRASIL,2002) 

 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias alega que as palavras que 

sacralizam o casamento não podem ser mais convencionais. Quando se trata de 

casamento homoafetivo às claras que o celebrante não pode usar a expressão marido 

e mulher, como já ocorreu em mais uma oportunidade, deixando todos muito 

constrangidos. Basta dizer: De acordo com a vontade que ambos acabais de afirmar 

perante mim, de vos receberdes em casamento, eu, em nome da lei, vos declaro 

casados. (DIAS,2014. p.228) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias refere-se que o casamento é 

praticamente um contrato de adesão. A liberdade dos noivos diz com questões de 

ordem patrimonial. Porém a liberdade não é absoluta, quando não optam por um 

regime específico impõe o regime de separação de bens, sendo o regime de 

comunhão parcial. Para alterar o regime de bens deve propor uma ação judicial e 

justificar o pedido. (DIAS,2014. p.228) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias menciona que através da analogia 

da Lei dos Registros Públicos não há como negar a quaisquer dos conviventes a 

adoção do sobrenome do outro. (DIAS,2014. p.230) 

Conclusão:  Aprovado no Supremo Tribunal Federal (STF) dia 05 de maio de 

2011, atualmente completando 8 anos de sua eficácia no ramo jurídico e prevalecendo 

o direito erga omnes (para todos), a dignidade da vida humana e sua afetividade com 
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outro indivíduo, fortalecendo os direitos e deveres perante a constituição, 

concretizados pela primeira certidão de casamento homoafetivo em 17 de junho de 

2011, em Jacareí – São Paulo na 2ª Vara da Família e das Sucessões realizada pelo 

juiz Fernando Henrique Pinto. Transformando a União Estável em casamento previsto 

no CF/88 e também na CC/02. Modificando a nomenclatura de Direito de Família para 

Direito das Famílias, onde o ordenamento jurídico aceita novas formas de famílias 

existente na sociedade dando igualdade de direitos e deveres (Inter partes) pela 

comunhão plena de vida. 
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3.CASAMENTO: CONCEITO DE CASAMENTO E ESPÉCIES DE CASAMENTO 

Conceito:  

Segundo a ex- Desembargadora e doutrinadora Doutora Maria Berenice Dias 

o conceito de família é ¨O casamento é um vínculo jurídico entre o homem e a mulher 

que visa o auxílio mútuo material e espiritual, de modo que haja uma integração 

fisiopsíquica e a constituição de uma família¨ (DINIZ,2005, p.39 apud TARTUCE, 

2018, p.47). 

Segundo o doutrinador doutor Gadiel Claudino de Araújo Junior Diante dessas 

enormes transformações, faz-se necessário a revisão do conceito de casamento. 

Sendo assim, considerando a nossa nova realidade social e as disposições do Código 

Civil sobre o tema (art.1.565), pode-se conceituar casamento como a ¨união legal de 

duas pessoa, com o propósito de estabelecer comunhão plena de vida, assumindo 

mutuamente os cônjuges na qualidade de consortes e companheiros, com base na 

igualdade de direitos e deveres. (ARAUJO JÚNIOR,2017, p. 19). 

Art. 1.565 Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a 
condição de consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos 
da família. (BRASIL, 2002). 

 

Previsto no Código Civil 2002, o direito de família em seus artigos 1511 e 

seguintes. 

O doutrinador Carlos Roberto Gonçalves refere-se as espécies de casamentos 

sendo putativo, nuncupativo, religioso com efeitos civis, consular e por procuração, 

desde que os presentes elementos essenciais e observados todos os requisitos 

legais, constituem formas válidas de uniões conjugais regulamentadas na lei.  

  Em seu livro o doutrinador Carlos Roberto Gonçalves cita que o  casamento 

religioso deve ter o processo de habilitação mais a celebração (art. 1525 até 1532); 

dentro desse requisitos deve verificar a capacidade das partes (art.1517 CC), se existe 

algum impedimentos entre elas (art.1521CC) ou causas suspensivas que podem 

anular ou serem nulas tendo um vício na sua eficácia (art. 1523CC) e oposição (art. 

1522 CC), essas espécies de casamento se dividem em: 1º casamento valido ou 

invalido art.1548, conforme o casamento pode ser de ato nulo, somente impedido ou 

ato anulável quando gera um vício; 
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Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será 
firmado por ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, 
por procurador, e deve ser instruído com os seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou documento equivalente; 

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal 
estiverem, ou ato judicial que a supra; 

 

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que 
atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba 
de casar; 

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos 
contraentes e de seus pais, se forem conhecidos; 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de 
nulidade ou de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do 
registro da sentença de divórcio. (BRASIL,2002) 

Art. 1.526.  A habilitação será feita pessoalmente perante o oficial do 
Registro Civil, com a audiência do Ministério Público.          (Redação 
dada pela Lei nº 12.133, de 2009)         Vigência  

Parágrafo único.  Caso haja impugnação do oficial, do Ministério 
Público ou de terceiros, a habilitação será submetida ao juiz.         
(Incluído pela Lei nº 12.133, de 2009)         Vigência (BRASIL,2002) 

Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o 
edital, que se afixará durante quinze dias nas circunscrições do 
Registro Civil de ambos os nubentes, e, obrigatoriamente, se publicará 
na imprensa local, se houver. 

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá 
dispensar a publicação. (BRASIL,2002) 

Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a 
respeito dos fatos que podem ocasionar a invalidade do casamento, 
bem como sobre os diversos regimes de bens. (BRASIL,2002) 

Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas suspensivas 
serão opostos em declaração escrita e assinada, instruída com as 
provas do fato alegado, ou com a indicação do lugar onde possam ser 
obtidas. (BRASIL,2002) 

Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a seus 
representantes nota da oposição, indicando os fundamentos, as 
provas e o nome de quem a ofereceu. 

Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoável para 
fazer prova contrária aos fatos alegados, e promover as ações civis e 
criminais contra o oponente de má-fé. (BRASIL,2002) 

Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 1.527 e 
verificada a inexistência de fato obstativo, o oficial do registro extrairá 
o certificado de habilitação. (BRASIL,2002) 

Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da 
data em que foi extraído o certificado. (BRASIL,2002) 
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Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, 
exigindo-se autorização de ambos os pais, ou de seus representantes 
legais, enquanto não atingida a maioridade civil. 

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-se o 
disposto no parágrafo único do art. 1.631. (BRASIL,2002) 

Art. 1.518.  Até a celebração do casamento podem os pais ou tutores 
revogar a autorização.     (BRASIL,2002) 

Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, pode ser 
suprida pelo juiz. (BRASIL,2002) 

Art. 1.520.  Não será permitido, em qualquer caso, o casamento de 
quem não atingiu a idade núbil, observado o disposto no art. 1.517 
(BRASIL,2002) 

Art. 1.521. Não podem casar: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou 
civil; 

II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com 
quem o foi do adotante; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o 
terceiro grau inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 

VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou 
tentativa de homicídio contra o seu consorte. (BRASIL,2002) 

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da 
celebração do casamento, por qualquer pessoa capaz.  

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento 
da existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 
(BRASIL,2002) 

Art. 1.523. Não devem casar: 

I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não 
fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros; 

II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter 
sido anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da 
dissolução da sociedade conjugal; 

III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida 
a partilha dos bens do casal; 

IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, 
cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, 
enquanto não cessar a tutela ou curatela, e não estiverem saldadas 
as respectivas contas. 

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não 
lhes sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III 
e IV deste artigo, provando-se a inexistência de prejuízo, 
respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge e para a pessoa 
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tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente deverá provar 
nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do prazo. 
(BRASIL,2002) 

 

O casamento putativo art.1561 CC; em tese o doutrinador Carlos Roberto 

Gonçalves afirma que o casamento putativo, embora nulo ou anulável, produz efeitos 

de casamento válido para o cônjuge de boa-fé e, nos casos de casamento inválido. 

Quando um dos lados age de boa-fé pensando que realmente está dentro da lei 

entretanto o outro age de má-fé. (GONÇALVES, 2017, p. 152-153). 

Art. 1.561. CC/2002 Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de 
boa-fé por ambos os cônjuges, o casamento, em relação a estes como 
aos filhos, produz todos os efeitos até o dia da sentença anulatória. 

§ 1º Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, 
os seus efeitos civis só a ele e aos filhos aproveitarão. 

§ 2º Se ambos os cônjuges estavam de má-fé ao celebrar o 
casamento, os seus efeitos civis só aos filhos aproveitarão. 
(BRASIL,2002) 

 

O doutrinador doutor Carlos Roberto Gonçalves escreve que a palavra putativo 

vem do latim putare, que significa reputar ou estar convencido da verdade de um fato, 

o que se presume ser, mas não é, ou ainda o que é imaginário, fictício, irreal. 

(GONÇALVES,2017, páginas 152 -155) 

O doutrinador doutor Carlos Roberto Gonçalves menciona em seu livro que 

casamento Nuncupativo art. 1540 CC; Trata-se do casamento in extremis vitae 

momentis, nuncupativo (de viva voz) ou in articulo mortis. Em razão da extrema 

urgência, quando não for possível obter a presença do juiz ou de seus suplentes, e 

ainda do oficial, os contraentes poderão celebrar o casamento ¨na presença de seis 

testemunhas, que com os nubentes não tenham parentesco em linha reta, ou, na 

colateral, até segundo grau¨ (CC, art.1.540). (GONÇALVES,2017, p.165) 

Precisa ter 6 testemunhas sendo que o processo de habilitação não precisa, 

por ser a última vontade de uma das partes que está falecendo, as testemunhas 

precisam procurar o cartório para registrar a última vontade do morto. 

Art. 1.540 CC/02 Quando algum dos 

contraentes estiver em iminente risco de vida, 

não obtendo a presença da autoridade à qual 

incumba presidir o ato, nem a de seu 
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substituto, poderá o casamento ser celebrado 

na presença de seis testemunhas, que com os 

nubentes não tenham parentesco em linha 

reta, ou, na colateral, até segundo grau. 

(BRASIL,2002) 

 

O doutrinador doutor Carlos Roberto Gonçalves cita que o casamento em caso 

de moléstia grave art.1539 CC; pressupõe-se que já estejam satisfeitas as 

formalidades preliminares do casamento e o oficial do registro civil tenha expedido o 

certificado de habilitação ao casamento, mas a gravidade do estado de saúde de um 

dos nubentes o impede de locomover-se e de adiar a cerimônia. Neste caso, o juiz irá 

celebrá-lo na casa dele ou ¨onde se encontrar¨ (no hospital, por exemplo), em 

companhia do oficial, ¨ainda que à noite, perante duas testemunhas que saibam ler e 

escrever¨. Só em havendo urgência é que o casamento será realizado à noite. 

(GONÇALVES,2017, p. 164) 

O doutrinador doutor Carlos Roberto Gonçalves relata que a regra do art. 1539 

do Código Civil só se aplica em hipóteses nas quais se caracterize moléstia grave, 

que efetivamente impossibilite o nubente, em lugar diverso daquele em que se 

encontra, não sendo aconselhável a sua locomoção. Moléstia grave deve ser reputada 

aquela que pode acarretar a morte do nubente em breve tempo, embora o desenlace 

não seja iminente, e cuja remoção o desenlace não seja iminente, e cuja remoção o 

sujeita a riscos. Uma das partes está com uma doença terminal à beira da morte, esse 

tem o processo de habilitação e precisa de 2 testemunhas que saibam ler e escrever. 

(GONÇALVES,2017, p.164) 

Art. 1.539 No caso de moléstia grave de um dos nubentes, o 
presidente do ato irá celebrá-lo onde se encontrar o impedido, sendo 
urgente, ainda que à noite, perante duas testemunhas que saibam ler 
e escrever. 

§ 1º A falta ou impedimento da autoridade competente para presidir o 
casamento suprir-se-á por qualquer dos seus substitutos legais, e a do 
oficial do Registro Civil por outro ad hoc, nomeado pelo presidente do 
ato. 

§ 2º O termo avulso, lavrado pelo oficial ad hoc, será registrado no 
respectivo registro dentro em cinco dias, perante duas testemunhas, 
ficando arquivado (BRASIL,2002) 
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O casamento por Procuração art. 1542; Segundo o doutrinador Carlos Roberto 

Gonçalves o casamento pode ser celebrado ¨mediante procuração, por instrumento 

público¨, que outorgue ¨poderes especiais¨ ao mandatário para receber, e, nome do 

outorgante, o outro contraente (CC, art. 1542), que deve ser nomeado e qualificado. 

A procuração pode ser outorgada tanto a homem como a mulher para representar 

qualquer um dos nubentes. (GONÇALVES,2017, p. 132) 

 O doutrinador doutor Carlos Roberto Gonçalves refere-se em seu livro que 

aquele que através de alguém responsável assine pelo indivíduo sendo transmitido 

por vídeo conferencia por vídeo conferencia por exemplo o estrangeiro que casa com 

uma brasileira. GONÇALVES,2017, p.132) 

O doutrinador doutor Carlos Roberto Gonçalves menciona que no Brasil, como 

foi dito, a representação é permitida, sujeitando-se os nubentes ao formalismo 

especial exigido no mencionado art.1542 do Código Civil: outorga, por instrumento 

público, de poderes especiais ao mandatário para receber em nome do mandante, o 

outro contraente, com a individuação precisa. Não constitui requisito essencial do 

instrumento a menção ao regime de bens do casamento, embora possa ser feita, 

facultativamente. No seu silêncio, prevalecerá o da comunhão parcial, salvo se for 

obrigatório, na espécie, o da separação. A permissão se justifica plenamente, quando, 

inadiável o casamento ou inconveniente o seu retardamento, não seja possível a 

presença simultânea dos nubentes perante a autoridade que irá celebrar o ato. Por 

esse meio facilita-se o matrimônio quando, por exemplo, um dos nubentes reside em 

localidade diversa do outro e não pode deslocar-se, ou quando um deles se encontra 

no estrangeiro em trabalho, estudo ou missão que não podem ser interrompidos. 

GONÇALVES,2017, páginas 132 a 135) 

Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante procuração, por 
instrumento público, com poderes especiais. 

§ 1º A revogação do mandato não necessita chegar ao conhecimento 
do mandatário; mas, celebrado o casamento sem que o mandatário ou 
o outro contraente tivessem ciência da revogação, responderá o 
mandante por perdas e danos. 

§ 2º O nubente que não estiver em iminente risco de vida poderá fazer-
se representar no casamento nuncupativo. 

§ 3º A eficácia do mandato não ultrapassará noventa dias. 

§ 4º Só por instrumento público se poderá revogar o mandato. 
(BRASIL,2002) 
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Casamento Religioso com efeito civil art. 1515 e 1516 de acordo com o 

doutrinador Carlos Roberto Gonçalves ocorre o casamento religioso com efeitos civis, 

em que o registro no livro próprio é condição de sua eficácia, devendo ser realizado 

ofício competente. Efetuado o registro nas condições exigidas no art.1516 do Código 

Civil, reputar-se-ão os cônjuges casados desde a data da celebração (CC, art.1515) 

(GONÇALVES,2017, p.130) 

Art. 1.515.CC/2002 O casamento religioso, que atender às exigências 
da lei para a validade do casamento civil, equipara-se a este, desde 
que registrado no registro próprio, produzindo efeitos a partir da data 
de sua celebração. 

Art. 1.516. CC/2002 O registro do casamento religioso submete-se aos 
mesmos requisitos exigidos para o casamento civil. 

 

Casamento religioso é feito após os tramites da habilitação dentro do prazo de 

90 dias, sendo que o processo de habilitação demora 180 dias. 

Conclusão: Existem várias espécies de casamentos na qual deve-se observar 

qual a mais adequada para o momento de sua eficácia, e sempre observando os 

requisitos para não ocorrer um vício jurídico, ou qualquer impedimento ou suspeição 

prevista no código civil de 2002, sendo nulo ou anulado e sim prevalecendo sua 

eficácia e sua boa-fé.  A habilitação será feita pessoalmente perante o oficial do 

Registro Civil, com a audiência do Ministério Público se for impugnada perante o juiz 

competente. 

 

3.1 Conquistas, resoluções de leis complementares, decretos entre outros, 

fortalecendo o direito e deveres de todo indivíduo 

 

Segundo a desembargadora aposentada e doutrinadora doutora Maria 

Berenice Dias o Supremo Tribunal Federal (STF) por unanimidade reconheceu a 

união homoafetiva como entidade familiar assegurando os mesmos e iguais direitos e 

deveres da união estável heterossexual, tendo sua eficácia vinculante e não podendo 

negar direitos aos casais do mesmo sexo. (DIAS,2017, p.102) 

Os doutrinadores Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros e a desembargadora 

aposentada e doutrinadora doutora Maria Berenice Dias refere-se a mudança que 

ocorreu quando foi reconhecido que a união homoafetiva é entidade familiar, forma de 
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convívio que goza da proteção constitucional negar tal reconhecimento é negar que a 

família deve ser regularmente de maneira coerente como o princípio da liberdade. 

(MEDEIROS,2014 apud DIAS,2017, p.189) 

Segundo os doutrinadores doutor Jorge Luiz Medeiros e doutora Maria 

Berenice Dias é preciso garantir o exercício da autonomia privada (garantia dos 

direitos individuais) e de autonomia pública (respeito como sujeitos iguais na atuação 

pública, sem redução de status jurídico de nenhuma espécie por conta de suas 

diferenças): de liberdade (na escolha da forma de proteção jurídica ao seu afeto) e 

igualdade (acesso às mesmas proteções que um casal homossexual dispõe), 

exercitando o constitucional princípio da dignidade da pessoa humana. 

(MEDEIROS,2008 apud DIAS,2017, p.197) 

Em seu livro a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias escreve que todos 

esses avanços precisam ser inseridos na Constituição Federal, dando-se nova 

redação ao art.226§1º, para explicar a possibilidade do casamento civil entre duas 

pessoas, independente da orientação sexual. (DIAS,2017, p.167) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias transcreve que também substitui a 

equivocada referência a homem e mulher constante do §3º do mesmo artigo 226 para 

acabar com a resistência de alguns em admitir a união estável entre duas pessoas 

como entidade familiar. (DIAS,2017, p.167) 

O doutrinador doutor Gidiel Claudino de Araújo Junior cita que além dos limites 

legais (arts. 3º, IV, e 226, §3º, CF; art.1723, CC), conforme interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) – decisão citada - podemos conceituar ̈ união estável 

¨como uma união fática de duas pessoas não impedidas de se casar, seja de um 

homem e de uma mulher, de um homem com outro homem, seja de uma mulher com 

outra mulher, com o propósito de estabelecer comunhão plena de vida, assumindo 

publicamente e mutuamente os companheiros a qualidade de consortes, com base na 

igualdade de direitos e deveres. (ARAUJO JUNIOR, 2017, p.63) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que a Constituição Federal de 

1988, outorga especial proteção familiar, não se referindo ao sexo entre seus 

integrantes e ao casamento reconhecendo a união homoafetiva como entidade 

familiar. (DIAS,2017, p.39) 
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Segundo a legislação vigente, e o doutrinador doutor Gediel Claudino de Araújo 

Junior que a ¨união estável¨, com direito à proteção do Estado, deve envolver pessoas 

não impedidas, segundo o art. 1521 do CC, de casar, salvo nos casos de pessoas 

casadas, quando estas se encontrarem separadas de fato ou judicialmente. (ARAUJO 

JUNIOR, 2017, p.63) 

O doutrinadora doutora Maria Berenice Dias em seu livro menciona que o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) criou uma Resolução, dispondo sobre a 

habilitação, celebração do casamento civil, ou de conversão de união estável em 

casamento, entre pessoas do mesmo sexo, reiterando a necessidade de disciplina 

normativa. A versão atualizada foi apresentada pela senadora Lídice da Mata, em 

12.11.2013,0 e tramita no Senado sob o número PLS 470/2013 (DIAS,2017, p.101)  

Segundo a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias a doutrina além de proibir 

qualquer autoridade pública de negar o acesso ao casamento, a união estável e sua 

transformação em casamento. (DIAS,2017, p.102) 

Foi criada um Estatuto da Diversidade destinado aos homossexuais, lésbicas, 

bissexuais, transexuais, travestis e intersexuais (LGBTI). (DIAS,2017, páginas168 -

169) entretanto está esperando a aprovação no senado sendo um projeto lei, que não 

está inserido no nosso ordenamento jurídico atual, mas está em pauta para os 

senadores possam ler. 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias menciona que a família 

homoafetiva goza da especial proteção do Estado, como entidade familiar, fazendo 

jus a todos os direitos assegurados a união heteroafetiva, no âmbito do Direito das 

Famílias e das Sucessões. (DIAS,2017, p.171) 

Alguns doutrinadores entre eles a doutora Maria Berenice Dias reconhecem a 

existência da união estável como gênero a comportar espécies: uniões heteroafetivas 

e homoafetivas. Outros admitem a possibilidade de aplicação por analogia, da 

legislação referente à entidade familiar, contornando assim a referência constitucional 

que exige a diferenciação do sexo para o reconhecimento da união estável. (DIAS, 

2014, p. 39) 

Conforme o doutrinador doutor Gediel Claudino de Araújo Junior para que haja 

a validade do casamento deve preencher os requisitos impostos pelo código civil e 
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não infringindo qualquer impedimento ou suspeição que posso ocasionar na nulação 

ou anulação do mesmo. (ARAUJO JUNIOR, 2017, p.63). 

O doutrinador doutor Gediel Claudino de Araújo Junior diz que para concretizar 

esse casamento em união estável exige que seja um relacionamento expostos a 

sociedade demonstrando o estado de casados, que a união seja continua e duradoura 

dando de uma qualidade de vida e uma estabilidade essencial para a formação de 

entidade familiar, contudo o Estado não estipula um prazo mínimo para validar os 

vínculos afetivos do casal, entretanto doutrinadores através do arrimo revogado art.1º 

da lei 8.971/94 prevalece o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, quando o casal não possui 

filho comum. (ARAUJO JUNIOR, 2017, p.63) 

O doutrinador doutor Gediel Claudino de Araújo Junior como não há prazos a 

respeito de quando deve ser considerado casamento em união estável, podendo dar 

prejuízos a outra parte o Relator Antônio Carlos Stangler Pereira, data do julgamento 

10-10-2002,8ª Câmara Civil, TJRS, Apelação 70004535258, referindo-se que o prazo 

não caracteriza a união estável entre os cônjuges ou companheiros, mas sim o vínculo 

afetivo diários contínuos que os uniam e a dependência de umas com as outras no 

cotidiano tendo um objetivo de constituir uma família. (ARAUJO JUNIOR, 2017, p.64). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias em primeiro momento, as uniões 

foram identificadas como sociedade de fato para posteriormente migrarem para o 

âmbito do Direito das Famílias, graças ao IBDFAM, Instituto Brasileiro do Direito de 

Família que enlaçou no conceito de família as uniões homoafetivas, assegurando 

tutela jurídica quando o Supremo Tribunal Federal a reconheceu como uma entidade 

familiar, em decisão com eficácia vinculante. (DIAS,2014, p.73) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias refere-se que o Direito das 

Famílias instalou uma nova ordem jurídica, atribuindo valor jurídico ao afeto, 

adquirindo reconhecimento e inserção no sistema jurídico. O princípio da dignidade 

humana alça a afetividade à condição de princípio jurídico da realização da 

personalidade dos membros da família como entidade familiar. (DIAS,2014, páginas 

131-132) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias transcreve que foi o CNJ a Impor 

a obrigação perante a Administração pública, no âmbito Federal, estadual e Municipal 
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frente ao Poder Judiciário pelo Supremo Tribunal Federal através do efeito vinculante. 

(DIAS,2014, p.142) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que ainda assim, inúmeros 

foram os percalços impostos pela justiça. Fundamentos de toda ordem foram 

utilizados para, ao fim e ao cabo, impedir que acesso ao casamento, à filiação e a um 

punhado de outros direitos que são assegurados aos pares heterossexuais. 

(DIAS,2017, p.177) 

Alegando em seu livro a doutrinadora e doutora Maria Berenice Dias que os 

processos eram passados de um juiz para o outro, cada um alegando a própria 

incompetência. O fato é que um grande número de magistrados não queria julgar 

ações envolvendo Direito Homoafetivo. (DIAS,2017, p.177) 

Baseado no livro da doutrinadora Maria Berenice Dias antigamente a 

jurisprudência majoritária se inclinava em reconhecer somente a existência de uma 

sociedade de fato. Era identificado exclusivamente em vínculo negocial, com o mesmo 

fim de um contrato de sociedade. (DIAS,2014, p.158) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias menciona que a Lei Maria da 

Penha ampliou o conceito de família, pela primeira vez foi consagrado, no âmbito 

infraconstitucional, a ideia de que a família não é constituída por imposição da lei, mas 

sim por vontade dos seus próprios membros. A nova definição legal se harmoniza com 

o conceito de casamento ̈ entre os cônjuges¨ do art.1511 do CC, não apenas deixando 

de fazer qualquer alusão à oposição de sexos, mas explicitando que a 

heterossexualidade não é condição para o casamento, consagrando-o como um 

direito humano universal e não mais um privilégio heterossexual. (DIAS,2014, p.159) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias em face dos avanços da 

jurisprudência, o silencio do legislador afronta o princípio da proibição de retrocesso 

social, o qual exige que o sistema jurídico acompanhe os avanços e as conquistas 

que consolidam os princípios constitucionais. (DIAS,2017, p.124) 

Mencionando em seu livro a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que 

em face do efeito vinculante e eficácia erga ommes do julgado, inúmeros juízes e 

tribunais passaram a admitir a conversão das uniões homoafetivas em casamento, 

que o Supremo Tribunal de Justiça, garantiu acesso ao casamento, mediante 

habilitação direta no Registro civil. (DIAS,2017, p.167) 
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Conforme a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias a lei limita-se a lei a 

regrar as relações heterossexuais. Mas o silêncio constitucional e a omissão de 

legislação infraconstitucional não podem relegar a invisibilidade as uniões de pessoas 

do mesmo sexo. Apesar da ausência de regulamentação em um primeiro momento, 

para emprestar efeitos jurídicos à união homoafetivo, o juiz invocou a determinação 

do art.4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) e do art. 126 

do Código de Processo Civil (CPC)1973, fazendo uso da analogia, dos costumes e 

dos princípios gerais do direito. Este exercício de interpretação atende também ao 

art.5º da lei introdução (LINDB), que consagra o princípio da sociedade e impõe ao 

juiz que atente à pacificação social, ao fim social e ao objetivo de alcançar o bem 

comum. (DIAS,2014, p.145) 

Art. 4º da LINDB Quando a lei for omissa, o juiz 

decidirá o caso de acordo com a analogia, os 

costumes e os princípios gerais de direito. 

(BRASIL, 1942) 

O artigo 126 do CPC de 1973 foi modificado pelo CPC de 2015 no qual 

prevalece o art.140 ao invés do art.126 como mencionei anteriormente, quando há 

lacuna ou obscuridade na lei. 

 Art. 126. CPC de 1973 O juiz não se exime de 

sentenciar ou despachar alegando lacuna ou 

obscuridade da lei. No julgamento da lide 

caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as 

havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e 

aos princípios gerais de direito.  

 E modificado pelo CPC de 2015. 

(BRASIL,2015) 

 Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a 

alegação de lacuna ou obscuridade do 

ordenamento jurídico. 

Art. 5º LINDB Na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum. (BRASIL,2015) 

Não há dúvida de que na percepção da doutrinadora doutora Maria Berenice 

Dias a analogia tem o mérito de reconhecer o caráter familiar das uniões 

homossexuais que satisfazem os pressupostos hoje valorizados pelo Direito das 
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Famílias e consagrados na Constituição. Deste modo foi possível reconhecer que as 

uniões homoafetivas são idênticas, ou pelo menos análogas, às uniões de casais de 

sexos diferentes. Ambas têm a base o amor romântico que visa a uma comunhão 

plena de vida e interesse, de forma pública contínua e duradoura. (DIAS,2014, p.146) 

Os doutrinadores doutor Fábio Ulhoa Coelho e doutora Maria Berenice Dias a 

analogia é uma atuação positiva do juiz para garantir algum direito a alguém, sem que 

haja texto normativo que expressamente permita, uma norma jurídica que diga 

respeito à situação semelhante à do caso em julgamento, pressupõe que a autoridade 

com competência para disciplinar em termos gerais aquela matéria, quando fosse 

fazê-lo, tenderia a prestigiar os mesmos valores ou adotar iguais critérios aos que a 

inspiraram na edição de outra norma para uma situação próxima. Para isso é preciso 

o preenchimento de certos requisitos o vazio legislativo, mas não é expressamente 

proibida no texto legal que tenha uma relação de semelhança o afeto, o tempo que 

moram juntos. (COELHO,2009 Apud DIAS,2014, p.147) 

A doutrinadora Maria Berenice Dias menciona que com a mudança provocada 

pela Justiça, reconhecendo as uniões homoafetivas como uniões estáveis, passou a 

ser imposto o regime de comunhão parcial de bens sem qualquer indagação 

(investigar) sobre a colaboração efetiva de cada convivente para sua aquisição. 

(DIAS,2014, p.190) 

Hoje a situação é bem diferente, o doutrinador doutor Gediel de Araújo Junior 

refere-se em seu livro que foi marcada principalmente pela absoluta igualdade entre 

os cônjuges. De fato, pelo casamento, os contraentes assumem mutuamente a 

condições de consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família, na 

proporção de seus bens e dos rendimentos do seu trabalho (art.1568, CC), devendo 

exercer conjuntamente e em igualdade de condições a direção da sociedade conjugal 

(arts.1565 e 1567, CC). (ARAUJO JUNIOR, 2017, p.18). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias quando se nega a reconhecer as 

uniões homoafetivas, além de afrontar o mais sagrado princípio Constitucional: de 

respeito à dignidade humana, subtrai direitos de uns e autoriza o enriquecimento 

injustificado de outros, baseado no patrimônio por exemplo, quando ambos 

constituíam uma sociedade de fato do qual não prevalecia o afeto e sim o patrimônio. 

(DIAS,2014. p.38) 
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SÚMULA 380 STF 

Comprovada a existência de sociedade de fato entre os concubinos, é 
cabível a sua dissolução judicial, com a partilha do patrimônio 
adquirido pelo esforço comum. 

 

Segundo a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias diante da nova definição 

legal, não mais se justifica que o amor entre iguais tanto gays como de lésbicas seja 

banido do âmbito da proteção jurídica. (DIAS,2014. p.161) 

O doutrinador doutor Gediel de Araújo Junior deveres dos cônjuges (art.1566, 

CC): I- fidelidade reciproca; II- vida em comum, no domicílio conjugal; III- mútua 

assistência; IV- sustento, guarda e educação dos filhos; V- respeito e consideração 

mútuos. (ARAUJO JUNIOR, 2017, p.18). 

Para a desembargadora aposentada e doutrinadora Maria Berenice Dias para 

conseguir realizar o casamento homoafetivo os primeiros precursores de todos os 

avanços, provocando que são mesmo indispensáveis à administração da justiça, 

como reconhece a Constituição Federal. Foram os advogados que ousaram bater às 

portas do poder Judiciário, buscando o reconhecimento de direitos inexistentes a um 

segmento invisível e alvo de severa discriminação. (DIAS,2014, p.163) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que o primeiro grande passo 

para o reconhecimento das uniões homoafetivas como entidade familiar foi deslocar 

a competência das Varas Cíveis para as Varas de Família, admitindo-se, assim, sua 

natureza familiar. (DIAS,2014. p.181) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias menciona que a decisão pioneira 

foi da justiça Gaúcha, no ano de 1999, em sede liminar, fixou a competência da Vara 

da Família para julgar a ação decorrente de relacionamento homossexual. 

(DIAS,2014. p.181) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita que a partir dessa orientação 

jurisprudencial, mesmo sendo minoritária migraram das Varas Cíveis para as Varas 

da Família a competência atribuída, mas a corrente majoritária que os tribunais 

adotaram em 2004 e 2005 foi a Vara Cíveis envolvendo relações homoafetivas. 

(DIAS,2014. p.181) 

Segundo a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias somente em 2013, após 

a decisão do Supremo Tribunal federal reconhecendo as uniões homoafetivas como 
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entidade familiar, é que o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a competência das 

Varas especializadas de Família. (DIAS,2014. p.181) 

Não mais é questionada a competência e sequer são suscitados conflitos. No 

seu livro o doutrinador doutor Flávio Tartuce refere-se sobre a  Resolução n. 175/2013 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) entrou em vigor, obrigando os cartórios a 

realizarem casamento entre casais do mesmo sexo, ao menos 15 mil casamentos 

homoafetivas foram feitos no Brasil. Ao proibir que autoridades competentes se 

recusem a habilitar ou celebrar casamento civil ou, até mesmo, a converter união 

estável em casamento, a norma contribuiu para derrubar barreiras administrativas e 

jurídicas que dificultavam as uniões homoafetivas no país. Para juízes e cartorários, a 

medida foi um divisor de águas na sociedade (TARTUCE, 2018, p.49). 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita a negativa configura os 

servidores públicos delegados, se negarem a cumprir, inclusive em 25.05.2011ª 

Arpen- Associação dos Registradores Civis das Pessoas Naturais do Brasil, expediu 

Nota oficial reconhecendo a possibilidade de conversão de união estável 

homossexuais em casamento civil. (DIAS,2014. p.193) 

No código Civil a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias refere-se da 

conversão da união estável em casamento, não refere-se, isso ocorre por não haver 

expressamente uma lei do qual dificulta o procedimento, exigindo uma obrigação 

judicial. Alguns Estados baixaram normatizações visando a desburocratizar o 

processo perante os juízes diversos de cada Estado, adotando procedimentos 

distintos. (DIAS,2014. p.194)\ 

Os doutrinadores doutor Paulo Roberto lotti Vecchiatti diz que a união 

homoafetiva possui o mesmo elemento valorativo protegido na união heteroafetiva: o 

amor que visa a uma comunhão plena de vida e interesses, de forma pública, continua 

e duradoura- elementos formadores da atual família juridicamente protegida (offectio 

maritalis) razão pela qual merece ser enquadrada no âmbito de proteção do Direito 

das Famílias. (VECCHIATTI,2013, p.205 Apud DIAS,2014, p.39) 

O Estatuto da Diversidade Sexual reconheceu a competência das Varas de 

Família, além de assegurar que as ações tramitam em segredo de justiça, omitindo-

se nas publicações os nomes das partes (art.80 e 82) (DIAS,2014, p.52) 
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A Constituição atual consagra o princípio da laicidade, ao assegurar a liberdade 

de consciência e de crença.  (DIAS,2014, p.181) 

O art.5º, VI, CF: é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e suas liturgias. 
(BRASIL,1988) 

 

Segundo a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias alega que deve respeitar 

todas as religiões sem impor uma única vontade, respeitando por igual através do 

princípio da igualdade ou isonomia. (DIAS,2014, p. 52) 

De acordo com a doutrinadora Maria Berenice Dias ¨A homossexualidade não 

é uma opção, mas um fato da vida, que não viola qualquer norma jurídica nem é 

capaz, por si só, de afetar a vida de terceiros. (DIAS, 2014, p.57) 

Em seu livro a doutrinadora renomada e desembargadora aposentada doutora 

Maria Berenice Dias um grande passo foi a Súmula Normativa 12/2010, editada pela 

Agência Nacional da Saúde Suplementar- ANS, que assegurou benefícios aos 

companheiros dos titulares do plano de assistência médica, independente da 

orientação sexual. (DIAS,2014, p.65) 

Conforme a página 66 do livro a doutrinadora Maria Berenice Dias refere-se a 

um enorme significado também a Resolução 2.013/2013 do Conselho Federal de 

Medicina, ao estender o uso das técnicas de reprodução assistida aos homossexuais. 

(DIAS,2014, p.66) 

Admitida a possibilidade do casamento no Brasil, a doutrinadora doutora Maria 

Berenice Dias informa que sendo as partes legalmente casados no estrangeiros, falta 

interesse de agir para buscarem o reconhecimento de união estável homoafetiva. 

(DIAS,2014, p.201) 

A doutrinadora doutora Maria Berenice Dias cita em seu livro alguns tribunais, 

mesmo rotulando as uniões homoafetivas como sociedade de fato, reconheciam 

direitos de natureza previdenciária. A solução era pouco técnica, pois sócios não 

fazem jus a direitos pessoais. (DIAS,2014. p.244) 

Pouco a pouco a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias informa em seu 

livro que as justiças estaduais, a justiça federal, do trabalho, a justiça militar e o 

Superior Tribunal de Justiça passaram a conceder tanto o direito à pensão por morte, 
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direito previdenciário com a inscrição de parceiro na mesma condição de dependente 

e a inclusão no plano de assistência médica, inclusive em sede de tutela antecipada. 

(DIAS,2014. p.244)  

Agravo de instrumento. Ação ordinária. Antecipação dos efeitos da 
tutela. Deferimento. Presença da verossimilhança das alegações 
autorais. União estável homoafetiva. Possibilidade. ADI 4.277- DF. 
Inclusão de companheiro como dependente. Previsão legal. LC/ MG 
64/2002, art.4º. Recurso não provido. (TjMG, AI 1.0024.13.170447-
0/001, 1ª C. Cív, Rel. Des. Armando Freire, p.16/10/2013. 

 

Novos avanços foram conquistados Através do Ministério Público Federal 

intentou ação civil pública contra o Instituto Nacional do Seguro Social para estender 

os benefícios previdenciários aos casais homossexuais; a doutrinadora doutora Maria 

Berenice Dias relata que fazendo que alterasse a Instrução Normativa 25/2000 em 

sede administrativa, incluindo o companheiro homossexual na primeira classe de 

dependente. (DIAS,2014. páginas 244 e 245)   

Embora aplaudida por muitos, os doutrinadores doutora Marinna Chaves e 

doutora Maria Berenice Dias o julgamento do dia 05 de maio de 2011 foi criticado sob 

o fundamento de o judiciário estar usurpando o papel do legislativo e afrontando o 

princípio da separação de poderes.  É o que se chama de ativismo judicial. O fato é 

que a decisão veio a soma não só a omissão do legislador, mas a impedir a violação 

de um punhado de direitos fundamentais, consagrados em sede constitucional, que 

só existem para garantir a dignidade da pessoa humana. (CHAVES,2011 Apud 

Dias,2014, p.324). 

Alegando em seu livro a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias o IBDFAM- 

Instituto de Direito das Famílias e a Comissão da Diversidade sexual do Conselho 

Federal da OAB a requerem ao Conselho Nacional de Justiça que baixasse resolução 

uniformizando o procedimento da conversão da união estável em casamento. 

(DIAS,2014. p.328)  

Em 14 de maio de 2013, o presidente do Conselho Nacional de Justiça, sem 

aguardar a manifestação do colegiado, expediu a Resolução 175 dispondo sobre a 

habilitação, celebração do casamento civil, ou de conversão de união estável em 

casamento, entre pessoas do mesmo sexo. (DIAS,2014. p.328)  
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Conclusão: A conquista entre o homossexuais foram grande no decorrer dos 

anos, sendo principalmente impostas pelo Estado e prevalecendo o princípio da 

Dignidade da pessoa Humana e da igualdade entre os gêneros, sendo uma classe 

minoritária  observamos que as conquistas foram acontecendo desde o ano de 2000, 

mas que somente foi repercutido em 2011com o STF e STJ, assim que o casamento 

foi um marco de suma importância para o indivíduo do qual garantiu sua comunhão 

plena de vida ao lado de outra pessoas através do afeto entre os mesmo, observando 

que todos os relatos baseiam-se na maioria dos casamento em homem com homem 

e que até a sociedade mal fala de casamento entre mulheres nos livros que menciono 

acima de doutrinadores renomados, quase nem cita mulheres e porque a sociedade 

ainda evita comentar sobre esse assunto? 

Perguntas que poucos interessam? Perguntas que através da sociedade sendo 

ela ¨machista ¨impondo antigamente hierarquia entre eles, mas atualmente somos 

iguais? São perguntas que mesmo alegando ser iguais perante a lei, não são 

questionadas, citadas em livros, se o homem e a mulher são iguais perante ao 

princípio da igualdade ou isonomia porque, o casamento homoafetivo não refere-se a 

lésbicas em livros, mesmo sabendo por livros que ambos são considerados iguais, 

mas não há ou pelo menos não li livros que relatam sobre o amor de uma mulher com 

a outra, não vi nos livros nenhum acórdão do primeiro casamento homoafetivo entre 

as mulheres e sim no casamento que ocorreu em 2011 entre dois homens na cidade 

de Jacareí -SP. 

Questões dos quais realmente faz refletir, avanços, observamos que houve 

tantas conquistas, e sabemos também que esses direitos fundamentais previsto na 

Constituição são impostos a sociedade e da qual a sociedade passa a seguir o 

ordenamento jurídico, passa a fazer prevalecer sua eficácia, conquista perante a 

outros direitos sucessórios que entrelaçam o matrimonio perante o patrimônio do 

casal, fazendo que ambos optem pela melhor forma de comunhão que queiram 

celebrar seu matrimonio. 

O Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a competência das Varas 

especializadas de Família. Antes existia um conflito entre as Varas Civil e Família que 

hoje foi estabelecido como mencionei anterior a Vara competente para julgar a ação. 
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3.2 Fatos interessantes 

 

O primeiro casamento celebrado no Brasil, mediante simples habilitação no 

Cartório do Registro Civil, após parecer favorável do Ministério Público e sem a 

necessidade de prévia autorização judicial aconteceu em 09.12.2011, pelo Cartório 

da 4ª Zona das Pessoas Naturais de Porto Alegre – RS a doutrinadora doutora Maria 

Berenice dias cita a importância desse acontecimento perante a sociedade e o fato de 

ser o primeiro casamento celebrado no Brasil. (DIAS,2014, p.201) 

A chamada Constituição Cidadã, conforme a doutora Maria Berenice dias relata 

que pretendendo integrar no laço social todos os cidadãos foi enfática e até repetitiva 

ao vetar discriminações de qualquer ordem concede especial proteção à família, sem 

conceitua-la. Também não define casamento. Ao elencar algumas das modalidades 

de constituição da família, não exclui outras. O reconhecimento da união homoafetiva 

está fundamentado no princípio da igualdade, o qual veda quaisquer distinções.  

Dessa forma, quando da convivência entre duas pessoas do mesmo sexo constitui 

um núcleo familiar, mister considera que se está diante de uma união estável. 

(DIAS,2014, p.151) 

Afirma em seu livro a doutrinadora doutora Maria Berenice Dias que hoje não 

se classifica os gêneros como opção sexual e sim pela orientação sexual. Baseado 

no ser e nascer assim, a palavra homossexual significa: HOMO: ¨semelhante¨ (de 

origem grega) SEXUS: ¨sexualidade semelhante¨ (origem latim). Atribuída ao médico 

húngaro Karoly Benkerto na literatura técnica no ano de 1869.  (DIAS,2014, p.58) 

A doutrinadora e doutora Maria Berenice Dias transcreve em seu livro os fatos 

importantes que ocorreu somente no ano de 2000, foi acrescentada no dicionário a 

palavra homoafetividade fazendo parte do vocabulário do Brasil. (DIAS, 2014, p. 59 e 

60) 

Sendo utilizada pela primeira vez no Supremo Tribunal de Justiça em 215, 

aplaudida pelo Supremo Tribunal Federal o Relator Ministro Aires Brito. (DIAS, 2014, 

p.60) 
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Utilizado pela primeira vez na obra ¨União homossexual o Preconceito e a 

Justiça a autoria desembargadora aposentada e jurista Doutora Maria Berenice Dias. 

(DIAS, 2014, p. 60) 

Fatos importantes que a doutrinadora desembargadora aposentada doutora 

Maria Berenice Dias menciona que as únicas referências legais que existem são a Lei 

11.340/2006 (Maria da Penha), que define família como uma relação intima de afeto, 

independente da orientação sexual e o Estatuto da Juventude (lei 12.852/2013) que 

assegura aos jovens direito a diversidade e a igualdade, afirmando que não serão 

discriminados por motivos de orientação sexual. (DIAS, 2014, p. 77) 

Ej. Art.17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos 
e de oportunidades e não será discriminado por motivo de: 
I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo; 
II - orientação sexual, idioma ou religião; 
III - opinião, deficiência e condição social ou econômica. 
(BRASIL,2013) 

 

A importância que se destaca em seu livro segundo a doutrinadora doutora 

Maria Berenice Dias que o Projeto de Lei do Senado nº 580/2007, propõe a alteração 

do Código Civil, para dispor sobre o contrato civil de união homoafetiva. Já o PL 

674/2007 visa regulamentar o art.226§3º, da CF, suprimindo o termo entre ¨um 

homem e uma mulher ¨ para configuração da união estável. Mesmo é o objetivo do PL 

4.914/2009, para acrescentar o art.1727-A ao Código Civil, a fim de aplicar as normas 

de união estável às relações das pessoas do mesmo sexo. (DIAS, 2014, p.98) 

De acordo com o palestrante excelentíssimo senhor doutor juiz Fernando 

Henrique Pinto juiz titular da 2ª Vara da Família e das Sucessões de Jacareí, 

Corregedor permanente do Oficial do Registro Civil das pessoas naturais de Jacareí 

e formado mediador pela escola Paulista da Magistratura que gentilmente forneceu 

esse conteúdo que estarei anexando para dar mais credibilidade e enriquecimento 

aos fatos alegados pelos doutrinadores mencionados anteriormente. Que foi o 

primeiro juiz a conceder a certidão de casamento em Jacareí e palestrante na casa 

do Advogado em Taubaté no dia 18-07-2019 no qual veio a enriquecer esse tema 

dando mais veracidade aos fatos mencionados anteriormente. E de acordo com a Lei 

de Introdução ao Direito Brasileiro (ao Código Civil). 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4/09/1942 (Ementa com redação dada pela Lei nº 

12.376, 30/12/2010) 
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Art. 4º "Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, 

os costumes e os princípios gerais de direito". 

Preambulo da Constituição Federal 1988. 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte constituição da 
república federativa do brasil. 

Título I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

III - a dignidade da pessoa humana; 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; IV - promover 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

Título II Dos direitos e garantias fundamentais capítulo I Dos direitos e 
deveres individuais e coletivos. (BRASIL,1988) 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (BRASIL,1988) 

Art. 5º da CF/88 incisos X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
(BRASIL,1988) 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou 
dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil 
seja parte. (BRASIL,1988) 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 
que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais. (BRASIL,1988) 

XXX – é garantido o direito de herança;(BRASIL,1988) 

Superior Tribunal de Justiça 

(25 de outubro de 2011) No Recurso Especial nº 1.183.378/RS, 
reconheceu possível também o casamento entre pessoas do mesmo 
sexo (REsp 1183378/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe 01/02/2012). 
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O Excelentíssimo Senhor doutor juiz Fernando Henrique Pinto além que 

enriquecer esse trabalho trouxe anexo do qual gerou curiosidade e que anteriormente 

acima mencionada ficamos refletindo sobre casamentos de mulheres e esse contexto 

faz com que esse trabalho tenha mais credibilidade.  

Conclusão: As conquista acima mencionadas vão além, existem vários projetos 

a serem aprovados pelo senado do qual poderá acarretar e vitórias para a 

democratização do pais, prevalecendo cada vez mais o princípio constituído em seu 

art.5º da CF/88 e art.1º, III. Adquirindo a classe minoritária de almejar grandes avanços 

na sociedade atual. 
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4. CONCLUSÃO 

 

A Homoafetividade existe desde a antiguidade até os dias atuais, está inserida 

na sociedade tendo como reflexos seus preceitos e suas conquistas sendo 

descriminada pelas religiões, prevista na Constituição Federal de 1988, na qual 

atualmente deve ser aceita sem qualquer descriminação, respeitando a felicidade de 

cada um, baseado no direito erga ommes, a felicidade, independente da religião deve 

respeitada. 

 No decorrer dos anos verificamos várias modificações tanto prevista na lei 

através da Constituição Federal de 1988, e perante a sociedade, observamos a 

valorização da mulher, da homossexualidade, o direito da liberdade de escolha, de 

afeto para constituir uma nova família através do afeto entre as pessoas, não sendo 

padrão somente um tipo de família como a religiosa que no ano de 1916 era regrado 

pela sociedade através do Código Civil, não sendo o único meio de constituir uma 

família, ocorrendo a mudança do nome de Direito de Família para Direitos das 

Famílias, ampliando qualquer família que venha a ser constituída inclusive no caso da 

família homoafetiva.  

Aprovado no Supremo Tribunal Federal (STF) dia 05 de maio de 2011, 

atualmente completando 8 anos de sua eficácia no ramo jurídico e prevalecendo o 

direito erga omnes (para todos), a dignidade da vida humana e sua afetividade com 

outro indivíduo, fortalecendo os direitos e deveres perante a constituição, 

concretizados pela primeira certidão de casamento homoafetivo em 17 de junho de 

2011, em Jacareí – São Paulo na 2ª Vara da Família e das Sucessões realizada pelo 

juiz Fernando Henrique Pinto. Transformando a União Estável em casamento previsto 

no CF/88 e também na CC/02. Modificando a nomenclatura de Direito de Família para 

Direito das Famílias, onde o ordenamento jurídico aceita novas formas de famílias 

existente na sociedade dando igualdade de direitos e deveres (Inter partes) pela 

comunhão plena de vida.  

Existem várias espécies de casamentos na qual deve-se observar qual a mais 

adequada para o momento de sua eficácia, e sempre observando os requisitos para 

não ocorrer um vício jurídico, ou qualquer impedimento ou suspeição prevista no 

código civil de 2002, sendo nulo ou anulado e sim prevalecendo sua eficácia e sua 

boa-fé.  A habilitação será feita pessoalmente perante o oficial do Registro Civil, com 
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a audiência do Ministério Público se for impugnada perante o juiz competente. Nos 

dias de hoje observamos as constantes modificações que ocorreram com os conceitos 

do casamento, podemos relatar que as leis estão em constantes modificações, 

conforme a sociedade se modifica as leis se modificam agregando essas atualidades, 

das quais sejamos claramente direto ao assunto demoram anos para compreender 

perante a sociedade. 

Ressalvo que por mais que o acórdão do STF de 2011 esteja em vigor, na 

prática ainda existem pessoas ou indivíduos dos quais se negam a aceitar, esse tipo 

de pensamento é comum perante a sociedade mesmo sendo previsto. 

Há várias opiniões a respeito e por isso quanto mais informações forem 

divulgadas a respeito desse conteúdo esse vínculo afetivo do qual realiza uma 

comunhão plena de vida aceita de forma espontânea entre as partes tem o objetivo 

de serem felizes, assim como qualquer outro individuo deve respeitar e obedecendo 

as normas e as leis vigentes. 

Não podemos deixar de considerar que nós serem humanos temos nossas 

opiniões a respeito de cada assunto pelos costumes, pela tradição passada de 

geração em geração os vícios ocorridos no decorrer dos anos, e que se todos 

fossemos perfeito não existiriam leis para que sejam cumpridas, entretanto 

prevalecendo de forma para pacificar a sociedade regras das quais serão punidas se 

não forem obedecidas, nesse contexto fica para que a sociedade através das leis, 

normas, decretos fiquem cientes dos riscos que podem sofrer se não obedecer a lei. 

O Estado em si, punira de forma rígida os indivíduos das quais não respeitarem 

as leis, prevalecendo a soberania da Constituição, da vida de cada indivíduo.  

A conquista entre o homossexuais foram grande no decorrer dos anos, sendo 

principalmente impostas pelo Estado e prevalecendo o princípio da Dignidade da 

pessoa Humana e da igualdade entre os gêneros, sendo uma classe minoritária  

observamos que as conquistas foram acontecendo desde o ano de 2000, mas que 

somente foi repercutido em 2011com o STF e STJ, assim que o casamento foi um 

marco de suma importância para o indivíduo do qual garantiu sua comunhão plena de 

vida ao lado de outra pessoas através do afeto entre os mesmo, observando que todos 

os relatos baseiam-se na maioria dos casamento em homem com homem e que até 

a sociedade mal fala de casamento entre mulheres nos livros que menciono acima de 

doutrinadores renomados, quase nem cita mulheres e porque a sociedade ainda evita 

comentar sobre esse assunto? 
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Perguntas que poucos interessam? Perguntas que através da sociedade sendo 

ela ¨machista ¨impondo antigamente hierarquia entre eles, mas atualmente somos 

iguais? São perguntas que mesmo alegando ser iguais perante a lei, não são 

questionadas, citadas em livros, se o homem e a mulher são iguais perante ao 

princípio da igualdade ou isonomia porque, o casamento homoafetivo não refere-se a 

lésbicas em livros, mesmo sabendo por livros que ambos são considerados iguais, 

mas não há ou pelo menos não li livros que relatam sobre o amor de uma mulher com 

a outra, não vi nos livros nenhum acórdão do primeiro casamento homoafetivo entre 

as mulheres e sim no casamento que ocorreu em 2011 entre dois homens na cidade 

de Jacareí -SP. 

Questões dos quais realmente faz refletir, avanços, observamos que houve 

tantas conquistas, e sabemos também que esses direitos fundamentais previsto na 

Constituição são impostos a sociedade e da qual a sociedade passa a seguir o 

ordenamento jurídico, passa a fazer prevalecer sua eficácia, conquista perante a 

outros direitos sucessórios que entrelaçam o matrimonio perante o patrimônio do 

casal, fazendo que ambos optem pela melhor forma de comunhão que queiram 

celebrar seu matrimonio. 

O Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a competência das Varas 

especializadas de Família. Antes existia um conflito entre as Varas Civil e Família que 

hoje foi estabelecido como mencionei anterior a Vara competente para julgar a ação. 

A inúmeras conquistas que aos poucos a sociedade atual está aceitando e 

principalmente ser respeitados e dignos como qualquer outro cidadão. 

¨A homossexualidade não é uma opção, mas um fato da vida, que não viola 

qualquer norma jurídica nem é capaz, por si só, de afetar a vida de terceiros. (DIAS, 

2014, p.57) 

Segundo a desembargadora aposentada e jurista Maria Berenice Dias refere-

se também em seu site a seguinte frase que espero que todos os presentes leitores 

possam apreciar ¨ O afeto deve ser visto como uma realidade digna de tutela¨. Essa 

frase é simples, mas de forma que faz refletir, faz com que a justiça e a sociedade 

compreendam a forma simples de ser feliz a essência da alma de cada um, a pureza 

dos sentimentos, ser igual a todos, respeitando a todos. 

O maior objetivo desse tema realmente é informar as pessoas de que o amor 

¨gerado pelo afeto¨ deve prevalecer, e as pessoas leigas que no subconsciente são 
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preconceituosas mudem de opinião respeitando cada indivíduo que convive na 

sociedade. 

Nada melhor do que uma leitura, da qual possamos entender esse bloqueio 

social que existe até nos dias atuais e que de certa forma já está sendo respeitado, a 

nova geração está aceitando mais, fazendo que esse bloqueio seja uma simples 

lembrança, que a sociedade antiga tinha colocava como verdadeira e isso aos poucos 

está sendo modificado, com muito orgulho e compreensão espero esse texto possa 

divulgar e abranger o conhecimento de cada um. 

 As conquista acima mencionadas vão além, existem vários projetos a serem 

aprovados pelo senado do qual poderá acarretar e vitórias para a democratização do 

pais, prevalecendo cada vez mais o princípio constituído em seu art.5º da CF/88 e 

art.1º, III. Adquirindo a classe minoritária de almejar grandes avanços na sociedade 

atual. 
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ANEXO I - CASAMENTO REGISTRADO EM JACAREÍ ENTRE MULHERES 
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ANEXO II- CASAMENTO REGISTRADO EM JACAREÍ ENTRE HOMENS 
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